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V -  de

relevante alcance social.
........................................................................
§ 5o

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 11 
o 

RONALDO RAMOS CAIADO
<#ABC#146696#6#175188/>

Protocolo 146696

<#ABC#146839#6#175347>

DECRETO No 9.511, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS,

D E C R E T A:
Art. 1o

-
nação-geral do Vice-Governador.

refere o caput:

Art. 2o

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
o 

RONALDO RAMOS CAIADO
<#ABC#146839#6#175347/>

Protocolo 146839

<#ABC#146840#6#175348>

DECRETO Nº 9.512, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS

DECRETA:

...........................................................

além do dessa Pasta, o pessoal da Delegacia-Ge-

-

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 

RONALDO RAMOS CAIADO
<#ABC#146840#6#175348/>

Protocolo 146840

<#ABC#146860#6#175370>

DECRETO Nº 9.513, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS

D E C R E T A:

Art. 1o

Presidente.
Art. 2o A Secretaria de Estado da Administração se 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

RONALDO RAMOS CAIADO
<#ABC#146860#6#175370/>

Protocolo 146860

<#ABC#146709#6#175201>

LEI Nº 20.553, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.

do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 


